
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITUR,A MUNICIPAL DE JATEÍ

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'. OO7i2OlB

DISPENSA DE LlClrAçÃO N". 006/2018

CONTRATO ADMINISTRATIVO OO7 12018

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEí.MS, DE
E A EMPRESA EDUARDO E. DA SILVA

MDWEBMARKETING . ME TUDO CONFORME
D|SPENSA DE L|C|TAÇÃO N. 006/2018

Pelo presente instrumento de Contrato, que entre si celebram, de um lado, a
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEI, Estado de Mato Grosso de Sul, pessoa jurídica
de direito público interno, inscrita no CNPJ do MF sob o no 03.783.859/0001-02, com
sede na Av. Bernadete Santos Lêite no 382 - Centro, CEP: 7972O-OOO. Jateil MS,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, a Sr. Eraldo Jorge Leite, brasileiro,
casado, portador Cédula de ldentidade RG n". 001.440.006 SSP-IIS, e inscrito no
CPF/MF sob no. 049.051.991-15, residente e domiciliado na rua José Luiz de Oliveira,
n'. 213, nesta cidade, doravante denominada CONTRÂ,TANTE, e como fiscal do
contrato Luiz José da Silva portador Cédula de ldentidade RG no 403340 SSP/MS, e
inscrito no CPF/MF sob no. 421.686.781-20, residente e domiciliado na avenida
Weimar Gonçalves Torres, n" 333, Centro, nesta cidade, de outro lado a Empresa
EDUARDO E, DA SILVA MDWEBMARKETING . ME, CNPJ N" '11-O47.72510001-5í
com endereço na Rua Anionio Maria Coelho, n. 87, Centro, na cidade Campo
GrandeiMS, CEP 79.002-220 neste ato representado por Eduardo Efrain da Silva,
portador da Cédula de ldentidade no.11'82492 SSP/MS e do CPF n' O11.484.231-09,
resolvem celebrar o presente CONTRATO para os serviços de hospedagem,
manulenção e gerenciamento, devendo ser observadas as seguinles cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objeto:

Serviços de hospedagem e manutenção do portal institucional da Prefeitura Municipal,
com gerenciamento do servidor para sistema de e-mails governamentais para as
secretaÍias Municipais e gestão de Contas, além de módulo com servidor e
hospedagem para ouvidoria on line e implantação de servidor para backups diários
para segurança de dados atendendo as necessÍdades da Secretaria Municipal de
Administração da Prefeitura Municipal de Jateí/MS.

CLÁUSULA SEGUNDA - Da Forma de Fornecimento e Sua Execução:

2.í. A prestaÇáo de serviços ob,eto do presente contrato será prestado pela CONTRATADA,
após assinâtura deste termo.

CLÁUSULA TERCEIRA - Do Prêço, Valor do Contrato e das Condiçõês de Pagamento:

3.1. O valor do ob.ieto presente e de R§ 7.980,00 (sete mil novecentos e oitenta reai
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3.2. Náo haverá revisão de preços

3.3. O pagamento será efetuado, a partir da apÍesentação de notâ fiscal/fatura, após seu
devÍdo atesto pela Sêcretaria Competente, conforme pÍoposta apresentada.

3,,Í. No valor acima estão incluídos todos os descontos ou despesas tais como: fÍetes,
embalagem, impostos, seguros e outros referentes ao fornecimento do objeto contratado-

CúUSULA QUARTA - Da Dotação Orçamentária:

4.í. A despesa decorrente dâ êxêcuÇão deste contrato conerá à conta dos recursos
orçamentários da Prefeitura Municipal de JateilMS:

Na seguinte dotação orçamentária: 04.122.0019.ZOM- Manutenção da Secretaria Municipal
de Administração - 339039000000- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica.

cLÁusuLA QUINTA - Da§ Obrigaçôês da PREFEITURA:

5.í. A PREFEITURA obriga-se a:

a) eíetuar o pagamento do objeto, após alesto da respectiva fatura.

b) comunicar imediatamêntê à CONTRATADA qualquer irregularidade manifestada na
execução do contrato;

CúUSULA SEXTA - Das Obrigaçóes da CONTRÂTADA:

6.1. A CONTRATADA se obriga a:

a) executar o contrato em conformidade com as disposições descrita nêste, bem como
ãs contidas no Processo de Dispênsa de Licitação 006/2018 e com os termos da
proposta apresentada pela CONTRATADA;

c) prestar os serviÇos descrito neste, mediante solicitaÇão, pelo preço consignado na
proposta;

d) prestar os serviços, vindo a responder por danos evêntuais que comprovadamente
vier a causar, caso os serviços prestados seiam de má qualidade;

ê) compromêter-se-á reparação imediata, e totalmente às suas expensas na falta dos
serviços objeto deste certame.

0 gaÍantir a qualidade dos serviços prestados, sêgundo as exigências das normas
lêgais;

g) apresentar a fatura com o valor correspondente a prestâção de serviÇos; a;X//
h) não transfêrir â outrem, no iodo ou em parte, o objeto da presente licilaçã§/

b) prestar os serviços, previsto nêste instrumento, â partir da data de assinatura do
contrato, dê ecordo com e solicitaçáo da Secretaria competente:
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i) permitir a Íiscalização e o acompanhamento da execução do contrato;

i) manter, durante a execuÇão do contreto, todas as condições de idoneidade exigidas
nesta licitação;

k) cumprir outras obrigafres previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumldor
(Lei n'8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público.

l) garantir e prestação de serviços sem interrupção a pârtir de âssinatura deste.

Parágrafo Único. É vedado à CONTRATADA, sob pena de rescisão contralual,
caucionâr ou utilizar o contrato para quâlquer operação financeira,
sem prévia e expressa anuência da Prefeiturâ Municipal dê Jatêí-MS.

CLÁUSULA SÉTIMA - Das Atribuiçôes do Gestor do Contrato:

a) veriÍicar a execução dos serviços se está em acordo com o contrato;

b) comunicar a Secretaria compêtente, qualquer descumprimenlo das cláusulas
contratuais;

c) conferir e encaminhar a nota Íiscal ao setor compêtente pâra aoloÍizaÍ o pagamento

GúUSULA OITAVA - Da vigência:

8.1. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de assinature.

CúUSULA NONA - Das Sanções Administrativas:

9.1. Se a CONTRATADA recusar-se a íeceber a Nota de Empenho ou de assinar o contrâto,
injustificadamente, ou se havendo justificativa, esta não for acêita pela Prefeitura Municipal
de Jateí-MS, e, se ainda, após a contrataÉo inconer em inexecução total ou parcial do
contrato, a Administraçáo poderá: garantida a previa defesa, aplicar as seguintes penalidades:

a) advertência, sempre que verificadas pequenas irregularidades, para as quais haja
concorido;

b) multa de 2olo (dois por cento) do valor total empenhado, em razáo de inexecuÇão total
ou parcial;

c) suspensão temporária de participação em licilação e impedimento de contrâtar com
a Administração, po. prazo náo superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinanles da punição ou até que seja promovida
a reabilitação pêrante a própria âutoridade que aplicou a penalidade.

9.2. Poderá a Administração considerar a inêxêcução total ou parcíal do contrato, parâ
imposição da penalidade pertinente, o atraso supe
início da prestâção dos serviÇos ob.,eto do contralo

rior a 05 (cinco) dias do o para o
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9,3. A AdministraÇão, pere imposjçáo das sanções, analisará as circunstâncias do caso ê as
justificativas apresentadas pela CONTRATADA, sendoJhe assegurada à ampla defesa e o
contrâditório.

9.4. As multas poderão ser acumuladas e serão descontadas dos valores devidos à
CONTRATADA, se houver, ou cobradas judicialmênte.

CúUSULA DÉCIMA - Dâ Rescisão:

'10.1. A PREFEITURA poderá rescindir o presente contrato, de pleno direito, independente de
interpelação judicíal ou extrajudicial, nos casos previslos nos art. 77 e 78 da Lei n'. 8.666/93
e suas alterações, respondendo a parte iníratora pelos prejuízos que causar à outra.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Da Revisão:

í í.1. Não haverá revisão contratual

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - Da Vinculação destê ajuste ao Procêsso de Dispensa
de LicitaÇão e Proposta da CONTRATADA:

í2.1. Este contrato vincula-se, em todos os seus termos, ao Processo de Dispensa de
Licitaçáo no. 006i20'18, bem como à proposta comercial da CONTRATADA.

CLÂUSULA DECIMA TERCEIRA - Do Foro:

13.1. Fica elêito o foro da comarca de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, para
dirimir as quêstões originadas deste Contrâto, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

cúusuLA DÉctMA QUARTA - oa publicação:

í4.'1, O extrato do presente contrâto será publicado na lmprensa Oficialdo Município, na forma
prevista no art- 61, Parágrafo Único, da Lei n'. 8.666/93

GLÁUSULA DECIUIA QUINTA - Das DisposiçÕes Finais:

í5.1. Os casos omissos e eventuais dúvidas deveráo ser resolvidos entre as partes, e será
objeio de aditivo ao presente contrato, quando couber.

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente contrato lavrado
em três cópias de igual teor e forma, essinedo pelas partes e testemunhas abaixo.

Jateí-MS, 08 de Fevereiro de 2018.

,/M
{.-"'-
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TESTEMUNHAS:

EDUARDO

Luiz José da Sitva
(Fiscal do Contrato)

Eduardo Efrain da Silva

PREFEITUR,À ICIPAL DE JA MS
Ass. Eraldo Jorge Leite

Prefeito Municipal

KETING . ME
representante,f

-)

Smith da Silveira

Ana Cristina Silva onet
H.ní-,. Á /n urItn"


